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RESUMO

O presente trabalho faz parte das comemorações 
dos 70 anos da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos. Primeiro, descreve o processo 
de preparação e de adoção da Declaração e o 
que significou. A seguir, analisa o seu alcance 
para o Direito Internacional, a sua recepção no 
direito nacional dos Estados, bem como as Duas 
Conferências Mundiais de Direitos Humanos. 
Depois, procura demonstrar o amplo alcance das 
obrigações convencionais para a proteção integral 
dos Direitos Humanos. Por fim, o ensaio finaliza 
mostrando as tendências para o futuro da proteção 
internacional dos Direitos Humanos.
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ABSTRACT

This work is part of the celebrations of the 
70 years of the Universal Declaration of 
Human Rights. First, it describes the process 
of preparation and adoption of the Declaration 
and what it meant. After that, it analyzes the 
extent of the Declaration in International Law, its 
reception in domestic law, as well as the Two World 
Conferences on Human Rights. Then, this essay 
demonstrates the wide latitude of conventional 
obligations to the protection of Human Rights as 
a whole. Finally, this work concludes by unveiling 
the trends for the future of the International 
Protection of Human Rights
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Observações Introdutórias
Ao longo de sete décadas, desde a adoção da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (em 
10.12.1948), a salvaguarda dos direitos inerentes à 
pessoa humana tem se consolidado como propósito 
básico da comunidade internacional, e ocupa 
não obstante as prolongadas divisões ideológicas 
do mundo e as reiteradas manifestações da 
perene brutalidade humana. A universalidade e a 
indivisibilidade dos direitos humanos encontraram 
expressão na Declaração Universal de 1948 e daí 
se projetaram a sucessivos e numerosos tratados 
e instrumentos de proteção, nos planos global 
(Nações Unidas) e regional, e a Constituições 
e legislações nacionais, reafirmando-se em duas 
Conferências Mundiais de Direitos Humanos 
(Teerã, 1968, e Viena, 1993).

Para todos os que atuamos no campo da 
proteção internacional dos direitos humanos, 
o ano de 2018 vem a ser particularmente 
significativo: marca os setenta anos das 
Declarações Universal e Americana dos 
Direitos Humanos, assim como da Convenção 
para a Prevenção e a Repressão do Crime de 
Genocídio (adotada na véspera da Declaração 
Universal, em 09.12.1948) . Marca os setenta 
anos de um movimento universal irreversível de 
resgate do ser humano como sujeito do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, dotado de 
plena capacidade jurídica internacional.
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No presente ensaio, examinarei, 
inicialmente, o processo preparatório, a adoção 
e a significação da Declaração Universal de 
1948, sua projeção no direito internacional e 
no direito interno dos Estados, assim como 
nas duas Conferências Mundiais de Direitos 
Humanos e no seguimento de ambas. A 
seguir, concentrar-me-ei no amplo alcance das 
obrigações convencionais internacionais em 
matéria de proteção dos direitos humanos. O 
campo estará então aberto à apresentação de 
minhas considerações finais acerca do futuro da 
proteção internacional dos direitos humanos.

De início, não há como negar que, a par dos 
avanços logrados neste domínio de proteção ao 
longo das sete últimas décadas, surgem, não 
obstante, novos obstáculos e desafios, materializados 
sobretudo na marginalização e exclusão sociais 
de segmentos crescentes da população, na 
diversificação de fontes de violações de direitos 
humanos e na impunidade de seus perpetradores. 
Impõe-se, assim, um entendimento mais claro do 
amplo alcance das obrigações convencionais de 
proteção, que vinculam não só os governos, mas 
os próprios Estados (todos os seus poderes, órgãos 
e agentes) e se aplicam em todas as circunstâncias 
(inclusive nos estados de emergência).

Tendo presente o legado da Declaração 
Universal de 1948, impõem-se, ademais, como 
veremos, tanto a adoção e o aperfeiçoamento 
de medidas nacionais de implementação dos 
instrumentos internacionais de proteção, assim 
como a adoção de mecanismos internacionais 
de prevenção e seguimento (monitoramento 
contínuo). É este o entendimento subjacente 
ao presente estudo; no longo caminho que 
resta a percorrer, somente à luz de uma visão 
necessariamente integral de todos os direitos 
humanos lograremos continuar a avançar com 
eficácia na obra de construção de uma cultura 
universal de observância dos direitos inerentes à 
pessoa humana. Passemos, pois, ao exame das sete 
primeiras décadas dessa grande obra.

Processo preparatório, adoção e signifi-
cação da Declaração Universal de 1948

O processo de generalização da proteção 
dos direitos humanos desencadeou- se no plano 
internacional a partir da adoção, em 1948, da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Era preocupação corrente, na época, a restauração 
do direito internacional em que viesse a ser 
reconhecida a capacidade processual dos indivíduos 

e grupos sociais no plano internacional. Para isto 
contribuíram de modo decisivo as duras lições 
legadas pelas atrocidades da II Guerra Mundial. 
Já não se tratava de proteger indivíduos sob 
certas condições ou em situações circunscritas 
como no passado (e.g., proteção de minorias, 
de habitantes de territórios sob mandato, de 
trabalhadores sob as primeiras convenções da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT), 
mas doravante de proteger o ser humano como tal.

Subjacentes aos esforços e iniciativas 
desencadeados a partir da elaboração e adoção 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
estavam as premissas básicas de que os direitos 
proclamados eram claramente concebidos como 
inerentes à pessoa humana, a todos os seres 
humanos (portanto anteriores a toda e qualquer 
forma de organização política ou social), e de 
que a ação de proteção de tais direitos não se 
esgotava – não poderia esgotar-se – na ação do 
Estado. Precisamente, quando as vias internas ou 
nacionais se mostrassem incapazes de assegurar a 
salvaguarda desses direitos, é que se haveria de acionar 
os instrumentos internacionais de proteção.

Os trabalhos preparatórios da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos abarcaram 
uma série de decisões tomadas no biênio 1947-
1948, a partir da primeira sessão regular da 
antiga Comissão de Direitos Humanos das 
Nações Unidas em fevereiro de 1947. Naquele 
momento já se dispunha de propostas a respeito, 
enviadas à Assembleia Geral das Nações Unidas 
no trimestre de outubro a dezembro de 1946. 
Para um instrumento internacional que passaria 
a assumir importância transcendental, como 
universalmente reconhecido em nossos dias, os 
travaux préparatoires da Declaração Universal de 
1948 desenvolveram-se em um período de tempo 
relativamente curto, em um dos poucos lampejos 
de lucidez no decorrer do século passado.

Ao labor da Comissão de Direitos Humanos 
das Nações Unidas e de seu Grupo de Trabalho 
(maio de 1947 a junho de 1948), – com as 
consultas paralelas realizadas pela UNESCO, em 
1947, seguiram-se os debates da III Comissão da 
Assembleia Geral das Nações Unidas (setembro de 
1948) . O texto daí resultante foi, enfim, aprovado 
e adotado na forma da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, proclamada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 
1948: dos então 58 Estados membros da ONU, 48 
votaram a favor, nenhum contra, oito se abstiveram 
e dois encontravam-se ausentes na ocasião.
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O projeto original de uma Declaração 
internacional sobre a matéria evoluíra rumo a 
um projeto de Declaração Universal; a busca 
da universalidade – com base na própria 
diversidade cultural – depreendia-se com 
clareza, e.g., das referidas consultas realizadas 
pela UNESCO (1947) como contribuição ao 
processo preparatório. O plano geral era de uma 
Carta Internacional de Direitos Humanos, da 
qual a Declaração seria apenas a primeira parte 
a ser complementada por uma Convenção ou 
Convenções – posteriormente denominadas 
Pactos – e medidas de implementação. Estas 
últimas não constavam, pois, da Declaração 
Universal, que, no entanto, significativamente 
incluiu tanto os direitos civis e políticos (artigos 
2-21) quanto os direitos econômicos, sociais e 
culturais (artigos 22-28).

Cabe recordar que a Declaração Universal, 
de dezembro de 1948, foi precedida em meses pela 
Declaração Americana dos Direitos e Deveres 
do Homem (de abril de 1948). Uma e outra 
proclamaram, a par dos direitos consagrados, 
os deveres correspondentes. Embora não tão 
ordenada como a Declaração Universal, a 
Declaração Americana permite um paralelo 
com aquela. Uma significativa contribuição da 
Declaração Americana à Universal consistiu na 
formulação original – de origem latino-americana 
– do direito a um recurso eficaz ante os tribunais 
nacionais, transplantada da primeira (artigo 18) 
à segunda (artigo 8) .

Com efeito, a inserção de tal garantia 
na Declaração Americana ocorreu quando, 
paralelamente, a Comissão de Direitos Humanos 
das Nações Unidas e seu Grupo de Trabalho ainda 
preparavam o Projeto de Declaração Universal; sua 
inserção foi confirmada nos debates subsequentes 
(de 1948) da III Comissão da Assembleia Geral 
das Nações Unidas. Tal disposição representa, 
como amplamente reconhecido na atualidade, um 
dos pilares básicos do próprio Estado de Direito em 
uma sociedade democrática.

Em perspectiva histórica, é altamente 
significativo que a Declaração Universal de 1948 
tenha propugnado uma concepção necessariamente 
integral ou holística de todos os direitos humanos. 
Transcendendo as divisões ideológicas do mundo 
de seu próprio tempo, situou assim no mesmo 
plano todas as “categorias” de direitos – civis, 
políticos, econômicos, sociais e culturais. Esse 
enfoque seria retomado duas décadas depois, na 
I Conferência Mundial de Direitos Humanos 

(1968), e nele se insistiria posteriormente na 
II Conferência Mundial de Direitos Humanos 
(1993). Os direitos proclamados compreenderam 
os de caráter pessoal, os atinentes às relações 
do indivíduo com grupos e o mundo exterior, as 
liberdades públicas e os direitos políticos, assim 
como os direitos econômicos, sociais e culturais.

Projeção da Declaração Universal de 
1948 no Direito Internacional e no Di-
reito Interno

A experiência internacional em matéria de 
proteção dos direitos humanos tem revelado, em 
diferentes momentos históricos, o consenso 
quanto à universalidade desses direitos, mais além 
das diferenças quanto a concepções doutrinárias e 
ideológicas e particularidades culturais. Foi, assim, 
possível alcançar uma Declaração Universal no 
mundo profundamente dividido do pós-guerra; 
foi igualmente possível, em plena guerra-fria, adotar 
os dois Pactos de Direitos Humanos de 1966 em 
votação à qual concorreram países tanto ocidentais 
quanto socialistas, com regimes socioeconômicos 
antagônicos, sem falar no chamado terceiro 
mundo.

Em meio a tantos antagonismos da época, 
foi possível afirmar a indivisibilidade de todos 
os direitos humanos. Já em suas duas primeiras 
décadas, a Declaração Universal passou a exercer 
considerável influência nos ordenamentos jurídicos 
tanto internacional como nacional, superando 
obstáculos e avançando sua concepção em benefício 
de todos os seres humanos. Significativamente, a 
universalidade dos direitos humanos, proclamada 
pela Declaração Universal de 1948, veio ecoar nas 
duas Conferências Mundiais das Nações Unidas 
sobre a matéria, realizadas em Teerã (1968) e 
em Viena (1993).

Os países emancipados no processo da 
descolonização prontamente estenderam sua 
contribuição à evolução da proteção dos direitos 
humanos, premidos pelos problemas comuns da 
pobreza extrema, das enfermidades, das condições 
desumanas de vida, do apartheid, racismo e 
discriminação racial. O enfrentamento de tais 
problemas propiciou uma maior aproximação 
entre as diferentes concepções dos direitos 
humanos à luz de uma visão universal, refletida 
no aumento do número de ratificações dos 
instrumentos globais e na busca de maior eficácia 
dos mecanismos e procedimentos de proteção, 
assim como na adoção de novos tratados de 
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proteção nos planos global e regional, tidos como 
essencialmente complementares, e atendendo a 
novas necessidades de proteção do ser humano. 

O tempo relativamente curto em que se 
elaborou e adotou a Declaração Universal (supra) 
veio a contrastar com os prolongados trabalhos 
preparatórios dos dois Pactos de Direitos Humanos 
das Nações Unidas, que, juntamente com a 
Declaração Universal, conformariam a chamada 
Carta Internacional dos Direitos Humanos. Nos 
prolongados travaux préparatoires dos dois Pactos 
(e Protocolo Facultativo) fez-se constantemente 
presente a consideração cuidadosa das medidas de 
implementação.

Pode-se, com efeito, destacar quatro fases 
naqueles trabalhos, que se estenderam de 
1947 a 1966: na primeira, de 1947 a 1950, a 
Comissão de Direitos Humanos das Nações 
Unidas trabalhou praticamente só, sem 
assistência direta do Conselho Econômico e 
Social (ECOSOC) ou da Assembleia Geral das 
Nações Unidas. De 1950 a 1954 os três órgãos 
atuaram conjuntamente, dividindo-se o período 
em 1951 com a importante decisão de ter dois 
Pactos ao invés de um. O quarto e último 
período estendeu-se de 1954, data da conclusão 
pela Comissão de Direitos Humanos do projeto 
dos dois Pactos, até 1966, data de sua adoção 
(em que os trabalhos foram desenvolvidos pela 
própria Assembleia Geral e sua III Comissão).

A ideia inicial (debates de 1950 da 
Comissão de Direitos Humanos) era incluir 
em um único Pacto os direitos civis, políticos, 
econômicos, sociais e culturais, dotados – para 
sua implementação – dos sistemas de relatórios 
e petições (em Protocolo separado). Diferenças 
quanto aos métodos de implementação de 
“distintas categorias” de direitos levaram à 
opção do projeto de dois pactos distintos, como 
uma solução de conciliação (apregoada por René 
Cassin) entre a tese de um pacto único e a de 
pactos sucessivos, reservado o sistema de petições 
ou reclamações apenas aos direitos civis e políticos 
(e incorporado a um Protocolo Facultativo) .

A contribuição da Comissão de Direitos 
Humanos não deve passar despercebida: apesar 
das diferenças (tanto em seu seio como no do 
ECOSOC e da Assembleia Geral) decorrentes dos 
conflitos ideológicos próprios do período da guerra 
fria e também marcados pelo processo incipiente 
de descolonização, conseguiu estabelecer as bases 
dos dois Pactos de Direitos Humanos, a serem 
retomadas e elaboradas – de 1954 a 1966 – pela 

Assembleia Geral e sua III Comissão. Em 16 de 
dezembro de 1966 a Assembleia Geral adotou e abriu 
à assinatura, ratificação e adesão o Pacto de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (por 105 votos a 
zero), o Pacto de Direitos Civis e Políticos (por 106 
votos a zero) e o Protocolo Facultativo desse último 
(por 66 votos a 2, com 38 abstenções) .

Com a adoção desses tratados gerais, 
somados à Declaração Universal de 1948, estava 
enfim completada a Carta Internacional dos 
Direitos Humanos. Ambos os pactos entraram 
em vigor uma década depois (em 1976), e, com 
sua aplicação nas décadas seguintes, alimentaram 
o processo histórico de generalização da proteção 
internacional dos direitos humanos, que passou 
a contar com dezenas de tratados “gerais” ou 
“especializados” de proteção20. Em 2016, 
celebrou-se o cinquentenário dos dois referidos 
Pactos de Direitos Humanos.

Efetivamente, ao longo desse meio século, 
os dois Pactos de Direitos Humanos passaram 
a coexistir com numerosos instrumentos 
internacionais de proteção, de origens, natureza 
e efeitos jurídicos distintos ou variáveis (baseados 
em tratados e resoluções), de diferentes âmbitos de 
aplicação (nos planos global e regional), distintos 
também quanto aos seus destinatários ou 
beneficiários (tratados ou instrumentos gerais e 
setoriais) e quanto a seu exercício de funções e a seus 
mecanismos de controle e supervisão (essencialmente, 
os métodos de petições ou denúncias, de relatórios e 
de investigações). Formou-se, assim, gradualmente, 
um complexo corpus juris, em que, no entanto, 
a unidade conceitual dos direitos humanos veio 
a transcender tais diferenças, inclusive quanto às 
distintas formulações de direitos nos diversos 
instrumentos.

R. Cassin, “Quelques souvenirs sur la 
Déclaration Universelle de 1948”, 15 Revue de 
droit contemporain (1968) pp. 1-14.

A multiplicidade desses instrumentos, 
adotados ao longo dos anos como respostas 
às necessidades de proteção e dotados de base 
convencional ou extraconvencional, afigurou-
se antes como um reflexo do modo com que se 
desenvolveu o processo histórico da generalização 
da proteção internacional dos direitos da 
pessoa humana, no cenário de uma sociedade 
internacional descentralizada em que deviam 
operar. Ante a fragmentação histórica do jus 
gentium no jus inter gentes da primeira metade do 
século XX, as consequências de uma centralização 
ou hierarquização dos instrumentos de proteção 
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não puderam ser previstas, antecipadas ou 
propriamente avaliadas. Não obstante, a 
multiplicidade de instrumentos internacionais 
de proteção forma um todo harmônico e a 
unidade conceitual dos direitos humanos, todos 
inerentes à pessoa humana, veio a transcender as 
formulações distintas dos direitos consagrados em 
diversos instrumentos.

A Declaração Universal de 1948 abriu 
efetivamente caminho à adoção de sucessivos 
tratados e instrumentos internacionais de 
proteção dos direitos humanos, que hoje operam 
em base regular e permanente, nos planos 
global e regional. Em nada surpreende que a 
Declaração Universal viesse logo a ser tida como 
uma interpretação autêntica e elaboração da 
própria Carta das Nações Unidas (no tocante 
em particular a suas disposições sobre direitos 
humanos), dando assim conteúdo a algumas de 
suas normas.

A autoridade da Declaração Universal de 
1948, nesse sentido, fortaleceu- se, ao vir a ser 
reconhecida como refletindo normas do direito 
internacional consuetudinário; seus princípios 
passaram a ser vistos como correspondendo a 
princípios gerais do direito. A esse fenômeno da 
diversidade de meios e identidade de propósito 
há que agregar a gradual superação de objeções 
clássicas como a da pretensa competência nacional 
exclusiva ou domínio reservado dos Estados e a 
concomitante asserção da capacidade de agir dos 
órgãos de supervisão internacionais.

De importância capital foi o papel exercido 
pelo processo dinâmico de interpretação na 
evolução da proteção internacional dos direitos 
humanos. A construção jurisprudencial de 
distintos órgãos de supervisão veio a mostrar-
se, com efeito, convergente ao enfatizar o caráter 
objetivo das obrigações, os efeitos próprios 
(effet utile) dos tratados de direitos humanos, a 
interpretação dinâmica ou evolutiva desses últimos 
e a necessidade de realização do objeto e propósito 
dos tratados ou convenções em questão, e sua 
interação interpretativa, dada sua identidade 
básica de propósito.

O fenômeno da hermenêutica própria dos 
tratados e convenções de direitos humanos veio a 
revelar a complementaridade dos instrumentos 
globais e regionais de proteção, reforçando-
se mutuamente e acarretando a extensão ou 
ampliação da proteção devida às supostas vítimas. 
Descartou-se, desse modo, qualquer pretenso 
antagonismo entre soluções nos planos global e 

regional, fazendo-se uso do direito internacional, 
no presente domínio, para ampliar, aprimorar e 
fortalecer a proteção dos direitos reconhecidos, no 
âmbito da universalidade dos direitos humanos. A 
complementaridade dos instrumentos de direitos 
humanos nos planos global e regional veio a refletir 
em última análise a especificidade e a autonomia 
do Direito Internacional dos Direitos Humanos.

As indicações nesse sentido são inequívocas. 
Os instrumentos de direitos humanos nos 
planos global e regional têm encontrado uma 
fonte comum de inspiração na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos de 1948, 
à qual se referem expressamente em seus 
preâmbulos. Em nada surpreende encontrar a 
liberdade de escolha (pelo indivíduo reclamante) 
do procedimento internacional – consagrada em 
disposições pertinentes dos próprios instrumentos 
internacionais, o que pode reduzir ou minimizar 
a possibilidade de conflito em nível internacional. 
Os instrumentos internacionais de proteção dos 
direitos humanos passaram a mostrar-se, assim, 
essencialmente complementares uns aos outros, 
nos planos global e regional.

A operação, nesse sentido, de múltiplos 
instrumentos de proteção, fez com que se 
cristalizasse em definitivo o ideal comum 
de todos os povos (a “meta a alcançar”, o 
“standard of achievement”), consubstanciado na 
Carta Internacional dos Direitos Humanos (a 
Declaração Universal de 1948 e os dois Pactos de 
Direitos Humanos das Nações Unidas de 1966), 
complementada ao longo dos anos por dezenas 
de outros tratados “setoriais” de proteção e de 
convenções regionais, e consagrado ademais nas 
Constituições nacionais de numerosos países. 
Reconhecido como um ideal comum esse conjunto 
de valores e preceitos básicos, consubstanciado 
em um conjunto de normas jurídicas, o próximo 
passo consistiu na consagração de um núcleo 
básico de direitos inderrogáveis, consignados 
nos distintos tratados de direitos humanos, de 
reconhecimento universal.

Passou a manifestar-se um consenso da 
virtual totalidade dos Estados do mundo no 
sentido de fazer figurar, dentre as violações mais 
graves dos direitos humanos, os atos de genocídio, 
o apartheid e a discriminação racial, a prática de 
tortura e a de desaparições forçadas de pessoas 
– o que implicava um acordo de princípios 
quanto a certos direitos básicos e inderrogáveis 
a serem gradualmente ampliados. Passou-se a 
associar a proibição absoluta de tais violações 
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graves dos direitos humanos com a emergência e 
consolidação do jus cogens no direito internacional 
contemporâneo e a gradual ampliação de seu 
conteúdo material no âmbito da proteção 
internacional dos direitos humanos. Trata-se de 
claras indicações de um novo ethos, da fixação 
de parâmetros de conduta em torno de valores 
básicos universais a serem observados e seguidos 
por todos os Estados e povos, tendo presente a nova 
dimensão dos direitos humanos a permear todas as 
áreas da atividade humana.

Referências à Declaração Universal de 
1948 passaram a figurar na jurisprudência dos 
tribunais internacionais, inclusive da Corte 
Internacional de Justiça (CIJ) . Em meu Voto 
Arrazoado no Parecer da CIJ de 21.07.2010 
sobre a Declaração de Independencia de Kossovo, 
ponderei inter alia que a extraordinária projeção da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos ao 
longo das últimas décadas deu-lhe uma autoridade 
que não poderia ter sido antecipada ao momento 
de sua adoção e acrescentei que

Isto ocorreu sobretudo porque gerações 
sucessivas de seres humano, de culturas 
distintas e por todo o mundo, nela 
reconheceram o “ideal comum a ser atingido” 
(“common standard of achievement” – 
como originalmente proclamado), que 
correspondia a suas aspirações mais 
profundas e legítimas.

A Declaração Universal é amplamente 
reconhecida como tendo inspirado, e 
aberto caminho, a adoção de mais de 70 
tratados de direitos humanos, e por ter 
servido de modelo para a promulgação de 
numerosas normas de direitos humanos 
em constituições e legislações nacionais, 
e por ter ajudado a fundamentar decisões 
de tribunais nacionais e internacionais. A 
Declaração tem sido incorporada ao domínio 
do direito internacional consuetudinário, 
em muito contribuindo para tornar os 
direitos humanos a linguagem comum da 
humanidade (parágrafos 202-203).

Juntamente com as disposições sobre direitos 
humanos da Carta das Nações Unidas e de 
sucessivos tratados e instrumentos internacionais 
de proteção, a Declaração Universal de 1948 
veio a servir de base à ação internacional na 
salvaguarda dos direitos humanos. Os tratados 
e instrumentos internacionais de direitos 
humanos vieram a mostrar-se dotados, no plano 
substantivo, de fundamentos e princípios básicos 
próprios, assim como de um conjunto de normas 

a requererem uma interpretação e aplicação de 
modo a lograr a realização do objeto e propósito 
dos instrumentos de proteção. E, no plano 
operacional, passaram a contar com uma série de 
mecanismos próprios de supervisão. Esse corpus 
juris em expansão veio enfim a configurar-se, ao 
longo de sete décadas, como uma nova disciplina 
da ciência jurídica contemporânea, dotada – 
como anteriormente assinalado – de autonomia, 
o Direito Internacional dos Direitos Humanos.

Ademais, a Declaração Universal também 
se projetou no direito interno dos Estados. Suas 
normas encontraram expressão nas Constituições 
nacionais de numerosos Estados e serviram de 
modelo a disposições das legislações nacionais 
visando à proteção dos direitos humanos. A 
Declaração Universal passou a ser invocada 
ante os tribunais nacionais de numerosos países 
de modo a interpretar o direito convencional 
ou interno atinente aos direitos humanos e a 
obter decisões. A Declaração Universal, em 
suma, tem assim contribuído decisivamente 
para a incidência da dimensão dos direitos 
humanos no direito tanto internacional como 
interno.  Os direitos humanos fazem abstração 
da compartimentalização tradicional entre os 
ordenamentos jurídicos internacional e interno; 
no presente domínio de proteção, ambos os 
direitos encontram-se em constante interação, em 
benefício de todos os seres humanos.

Longe de operarem de modo estanque ou 
compartimentalizado, o direito internacional e o 
direito interno passaram efetivamente a interagir, 
por força das disposições de tratados de direitos 
humanos, atribuindo expressamente funções de 
proteção aos órgãos do Estado, assim como da 
abertura do direito constitucional contemporâneo 
aos direitos humanos internacionalmente 
consagrados.Descartou- se, assim, no plano 
vertical, o velho debate acerca da primazia das 
normas do Direito Internacional ou do direito 
interno, por se mostrarem estes em constante 
interação no presente domínio de proteção. 
Desvencilhando-se das amarras da doutrina 
clássica, o primado passou a ser da norma – de 
origem internacional ou interna – que melhor 
protegesse os direitos humanos, da norma mais 
favorável às supostas vítimas.

É reconhecido o impacto da Declaração 
Universal nas Constituições, legislações e 
jurisprudências nacionais, assim como em tratados 
ou convenções e outras resoluções subsequentes 
das Nações Unidas. Tal impacto se tornou ainda 
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mais considerável e notório em razão do lapso de 
tempo prolongado – dezoito anos – entre a adoção 
da Declaração e a dos dois Pactos (e Protocolo 
Facultativo) em 1966, o que levou à formação 
do entendimento de que alguns dos princípios 
da Declaração Universal se impõem como 
parte do direito internacional consuetudinário. 
Hoje, decorridos setenta anos desde sua adoção, 
a Declaração Universal retém sua importância 
aos esforços correntes para tornar os direitos 
humanos a linguagem comum da humanidade.

No decorrer de sete décadas de extraordinária 
projeção histórica, a Declaração Universal adquiriu 
uma autoridade que seus redatores jamais teriam 
imaginado ou antecipado. Isso ocorreu não 
em razão das pessoas que participaram de sua 
elaboração, ou da forma que lhe foi dada, ou 
das circunstâncias de sua adoção; isso ocorreu 
porque gerações sucessivas de seres humanos, 
de culturas distintas e em todo o mundo, nela 
reconheceram a “meta comum a alcançar” 
(“common standard of achievement”, tal como 
originalmente proclamada), que correspondia a 
suas mais profundas e legítimas aspirações. A 
comunidade internacional como um todo deu-lhe 
a dimensão que hoje tem. Já uma década depois 
de sua adoção, essa evolução levou um de seus 
redatores a exclamar, um tanto surpreso, que 
“algo mudou no mundo depois de proclamada a 
Declaração Universal” .

A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DE 1948 E 
AS DUAS CONFERÊNCIAS MUNDIAIS DE 
DIREITOS HUMANOS

No transcurso do ano do vigésimo aniversário 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
de 1948, realizou-se a I Conferência Mundial de 
Direitos Humanos das Nações Unidas (Teerã, 
22 de abril a 13 de maio de 1968), que adotou a 
célebre Proclamação de Teerã, – uma avaliação 
das duas primeiras décadas de experiência da 
proteção internacional dos direitos humanos na 
era das Nações Unidas, – além de 29 resoluções 
sobre questões diversas. Reconhece-se

hoje que a grande contribuição daquela 
Conferência Mundial tenha consistido no 
tratamento e reavaliação globais da matéria, o que 
propiciou o reconhecimento e asserção, endossados 
por resoluções subsequentes da Assembleia 
Geral das Nações Unidas, da interrelação ou 
indivisibilidade de todos os direitos humanos. 

Tal tratamento resgatou um dos fundamentos 
da própria Declaração Universal de 1948.

A par das resoluções adotadas pela 
Conferência de Teerã, foi, no entanto, a 
Proclamação de Teerã sobre Direitos Humanos, 
adotada pelo plenário da I Conferência Mundial 
de Direitos Humanos em 13 de maio de 1968, 
a que melhor expressão deu a essa nova visão 
da matéria, constituindo-se em um relevante 
marco na evolução doutrinária da proteção 
internacional dos direitos humanos. A referida 
Proclamação de Teerã, ao voltar-se a todos os 
pontos debatidos na Conferência e consignados nas 
resoluções adotadas, advertiu, por exemplo, para as 
“denegações maciças dos direitos humanos”, que 
colocavam em risco os “fundamentos da liberdade, 
justiça e paz no mundo”, assim como para a 
“brecha crescente” entre os países economicamente 
desenvolvidos e os países em desenvolvimento, 
que impedia a realização dos direitos humanos na 
“comunidade internacional” .

Ponderou a Proclamação de Teerã que, 
muito embora as descobertas científicas e os 
avanços tecnológicos recentes tivessem aberto 
amplas perspectivas de progresso econômico, 
social e cultural, tais desenvolvimentos podiam, 
no entanto, por em risco os direitos e liberdades 
dos seres humanos, requerendo educação em 
matéria de direitos humanos) e XXIII (sobre os 
direitos humanos em assim atenção contínua 
(parágrafo 18). Mais do que qualquer outra passagem 
da Proclamação de Teerã, foi o seu parágrafo 13 
o que melhor resumiu a nova visão da temática 
dos direitos humanos ao dispor: “Uma vez que 
os direitos humanos e as liberdades fundamentais 
são indivisíveis, a realização plena dos direitos civis e 
políticos sem o gozo dos direitos econômicos, sociais e 
culturais é impossível” .

Essa asserção de uma nova visão, global 
e integrada, de todos os direitos humanos – 
propugnada pela Declaração Universal de 1948, 
mas minimizada no transcorrer dos trabalhos 
preparatórios dos dois Pactos de Direitos 
Humanos – constitui, a meu ver, a grande 
contribuição da I Conferência Mundial de Direitos 
Humanos para os desenvolvimentos subsequentes 
da matéria. A partir de então, estava o campo 
efetivamente aberto para a consagração da tese 
da inter-relação ou indivisibilidade dos direitos 
humanos, retomada pela célebre resolução 32/
l30 de 1977 da Assembleia Geral das Nações 
Unidas e endossada pelas subsequentes resoluções 
39/145, de 1984, e 41/117, de 1986, da mesma 
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Assembleia Geral, – tese esta que desfruta hoje 
de aceitação virtualmente universal.

Assim como a Proclamação de Teerã 
contribuiu sobretudo com a visão global da 
indivisibilidade e interrelação de todos os direitos 
humanos, a Declaração e o Programa de Ação de 
Viena, adotados pela II Conferência Mundial de 
Direitos Humanos das Nações Unidas, em 25 de 
junho de 1993, poderão também contribuir ao 
mesmo propósito se sua aplicação se concentrar 
em nossos dias nos meios de assegurar tal 
indivisibilidade na prática, com atenção especial 
às pessoas discriminadas ou desfavorecidas, aos 
grupos vulneráveis, aos pobres e aos socialmente 
excluídos, em suma, aos mais necessitados de 
proteção. O “espírito de nossa época”, a que se 
referiu o preâmbulo da Declaração e do Programa 
de Ação de Viena, caracteriza-se sobretudo pela 
busca de soluções globais a problemas que 
afetam a todos os seres humanos, pela aspiração 
comum a valores superiores.

Enquanto a I Conferência Mundial, de 
Teerã, contribuiu para clarificar as bases para 
desenvolvimentos subsequentes de operação 
dos mecanismos de proteção, a II Conferência 
Mundial, de Viena, buscou, a seu turno, dar 
um passo adiante ao concentrar os esforços, por 
um lado, no fomento da criação da necessária 
infraestrutura nacional, no fortalecimento das 
instituições nacionais para a vigência dos direitos 
humanos; e, por outro, na mobilização de 
todos os setores das Nações Unidas em prol da 
promoção dos direitos humanos, assim como no 
incremento de maior complementaridade entre os 
mecanismos globais e regionais de proteção. As 
implicações para as Nações Unidas eram claras, 
a começar pela incorporação da dimensão dos 
direitos humanos em todas as suas atividades e 
programas, em decorrência da constatação de que 
os direitos humanos permeiam todas as áreas da 
atividade humana.

Já não mais se podia, tampouco, professar o 
universalismo no plano tão somente conceitual 
ou normativo e continuar aplicando ou 
praticando a seletividade no plano operacional. Já 
não mais podia haver dúvida de que os direitos 
humanos se impõem e obrigam os Estados e, 
em igual medida, os organismos internacionais 
e as entidades ou grupos detentores do poder 
econômico, particularmente aqueles cujas decisões 
repercutem no quotidiano da vida de milhões de 
seres humanos. Os direitos humanos, em razão 
de sua universalidade nos planos tanto normativo 

quanto operacional, acarretam obrigações erga 
omnes. Foi essa uma das grandes lições que se pode 
extrair da Conferência Mundial de Viena.

No tocante aos Estados, o principal 
documento resultante da Conferência de Viena 
de 1993 cuidou de a eles determinar o provimento 
de recursos internos capazes de reparar 
violações de direitos humanos, assim como o 
fortalecimento de sua estrutura de administração 
da justiça à luz dos padrões consagrados 
nos instrumentos internacionais de direitos 
humanos. É significativo que a Declaração e o 
Programa de Ação de Viena tivessem ademais 
reclamado um maior fortalecimento na inter-
relação entre democracia, desenvolvimento e 
direitos humanos em todo o mundo.

Além disso, endossou com firmeza os 
termos da Declaração das Nações Unidas 
sobre o Direito ao Desenvolvimento de 1986, 
contribuindo, assim, decisivamente, para dissipar 
dúvidas porventura persistentes a respeito e inserir 
o direito ao desenvolvimento definitivamente 
no universo conceitual do Direito Internacional 
dos Direitos Humanos. Passando do geral ao 
particular, a Declaração e o Programa de Ação 
de Viena dirigiram-se aos direitos humanos de 
pessoas em determinada condição ou situação. 
É também significativo que suas seções sobre os 
direitos humanos da mulher e da criança tivessem 
sido adotadas sem dificuldades.

A parte operativa II, a mais pormenorizada 
do principal documento da Conferência de 
Viena, correspondente ao Programa de Ação, 
dedicou-se à necessidade de maior coordenação e 
racionalização no trabalho dos órgãos de supervisão 
internacionais dos instrumentos de direitos 
humanos das Nações Unidas; ao aperfeiçoamento 
do sistema de relatórios; ao maior uso do sistema 
de petições ou denúncias sob tratados de direitos 
humanos; ao fortalecimento do sistema de seus 
relatores especiais e grupos de trabalho; ao uso 
de indicadores adequados para medir o grau de 
realização dos direitos econômicos, sociais e 
culturais e ao desenvolvimento de mecanismos 
de prevenção e de seguimento (em relação aos 
sistemas de petições e de relatórios). Por meio de 
tais mecanismos, haver-se-ia de fortalecer os 
instrumentos existentes de proteção, de modo 
a assegurar um monitoramento contínuo dos 
direitos humanos em todo o mundo (cf. infra).

Previu o Programa de Ação, enfim, o 
estabelecimento de um Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
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(ACNUDH – o que se concretizou poucos meses 
depois) e insistiu no objetivo da “ratificação 
universal” – e sem reservas – dos tratados de direitos 
humanos das Nações Unidas. A Declaração e o 
Programa de Ação de Viena não descuidaram de 
recomendar a adoção e ampliação da educação – 
formal e não-formal – em direitos humanos lato 
sensu em todos os níveis, de modo a despertar a 
consciência e fortalecer o compromisso universal 
com a causa dos direitos humanos.

A Conferência Mundial de Viena afirmou, 
com efeito, de modo inequívoco, a legitimidade da 
preocupação de toda a comunidade internacional 
com a promoção e proteção dos direitos humanos 
por todos e em toda parte. Na rota de Teerã a 
Viena, tendo presente o legado da Declaração 
Universal de 1948, foi este sem dúvida um passo 
adiante, que haverá de contribuir em muito 
para a conscientização das amplas dimensões 
temporal (inclusive preventiva) e espacial (global) 
da proteção dos direitos humanos.

Muito significativamente, a universalidade 
dos direitos humanos resultou fortalecida 
da I Conferência Mundial de 1968 sobre a 
matéria, sendo, 25 anos depois, reafirmada 
na II Conferência Mundial. Há, ademais, que 
se ter presente que, já em 1948, a Declaração 
Universal, além de proclamar direitos, conclamou 
a transformação da ordem social e internacional de 
modo a assegurar o gozo dos direitos proclamados 
na prática.

Guardo as mais gratas recordações da 
Conferência Mundial de Viena de 1993, havendo 
nela participado ativamente, inclusive nos 
trabalhos de seu Comitê de Redação. Desde então, 
outros 25 anos já se passaram sem que no presente 
se tenha sequer contemplado a possibilidade de 
convocação de uma III Conferência Mundial de 
Direitos Humanos; como venho assinalando em 
sucessivas palestras ministradas em distintos 
países, considero lamentável essa omissão ou 
indiferença, pois uma III Conferência Mundial seria 
altamente necessária para considerar respostas aos 
novos e graves desafios à salvaguarda dos direitos 
humanos. Na projeção histórica do legado da 
Declaração Universal, as duas Conferências 
Mundiais de Direitos Humanos já realizadas – 
a de Teerã (1968) e a de Viena (1993) – fazem 
parte, na verdade, de um processo prolongado 
de construção de uma cultura universal de 
observância dos direitos humanos, que requer 
continuidade em nossos dias.

O AMPLO ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES 
CONVENCIONAIS INTERNACIONAIS EM 
MATÉRIA DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS

A despeito dos sensíveis avanços logrados no 
presente domínio de proteção nos últimos anos, 
ainda resta um longo caminho a percorrer. 
Na maioria dos países que têm ratificado os 
tratados de direitos humanos, até o presente, 
lamentavelmente, ainda não parece haver se 
formado uma consciência da natureza e do amplo 
alcance das obrigações convencionais contraídas 
em matéria de proteção dos direitos humanos. 
Urge que um claro entendimento dessas últimas se 
difunda, a começar pelas autoridades públicas.

Assim, ao ratificarem os tratados de direitos 
humanos, os Estados partes contraem, a par 
das obrigações convencionais atinentes a cada 
um dos direitos protegidos, também obrigações 
gerais da maior importância, consignadas naqueles 
tratados. Uma delas é a de respeitar e assegurar 
o respeito aos direitos protegidos – o que requer 
medidas positivas por parte dos Estados – e outra 
é a de adequar o ordenamento jurídico interno 
à normativa internacional de proteção. Esta 
última requer que se adote a legislação necessária 
para dar efetividade às normas convencionais de 
proteção, suprindo eventuais lacunas no direito 
interno, ou então que se alterem disposições legais 
nacionais com o propósito de harmonizá- las com 
as normas convencionais de proteção – tal como 
requerido pelos tratados de direitos humanos.

Essas obrigações gerais, a serem 
devidamente cumpridas, implicam naturalmente 
o concurso de todos os poderes do Estado, de todos 
os seus órgãos e agentes. Como ressaltei em meu 
Tratado de Direito Internacional dos Direitos 
Humanos,

as obrigações convencionais de proteção 
vinculam os Estados Partes, e não só seus 
Governos. Ao Poder Executivo incumbe 
tomar todas as medidas – administrativas 
e outras – a seu alcance para dar fiel 
cumprimento àquelas obrigações. A 
responsabilidade internacional pelas violações 
dos direitos humanos sobrevive aos Governos 
e se transfere a Governos sucessivos, 
precisamente por se tratar de responsabilidade 
do Estado. Ao Poder Legislativo incumbe 
tomar todas as medidas dentro de seu âmbito 
de competência, seja para regulamentar 
os tratados de direitos humanos de modo 
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a dar-lhes eficácia no plano do direito 
interno, seja para harmonizar este último 
com o disposto naqueles tratados. E ao Poder 
Judiciário incumbe aplicar efetivamente 
as normas de tais tratados no plano 
do direito interno e assegurar que sejam 
respeitadas. Isso significa que o Judiciário 
nacional tem o dever de prover recursos 
internos eficazes contra violações tanto 
dos direitos consignados na Constituição 
como dos direitos consagrados nos tratados 
de direitos humanos que vinculam o país 
em questão, ainda mais quando a própria 
Constituição nacional assim expressamente 
o determina. O descumprimento das 
normas convencionais engaja de imediato a 
responsabilidade internacional do Estado, por 
ato ou omissão, seja do Poder Executivo, seja 
do Legislativo, seja do Judiciário.

Diversas Constituições nacionais contem- 
porâneas, referindo-se expressamente aos 
tratados de direitos humanos, concedem um 
tratamento especial ou diferenciado, também no 
plano do direito interno, aos direitos humanos 
internacionalmente consagrados. A Constituição 
Brasileira vigente não faz exceção a essa nova 
e alentadora tendência do constitucionalismo 
hodierno. Com efeito, o artigo 5(2) da 
Constituição Federal de 1988 determina que “os 
direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do 
Brasil seja Parte” .

Por meio desse dispositivo constitucional, 
os direitos humanos consagrados

em tratados de direitos humanos em que 
o Brasil seja parte incorporam-se ipso facto ao 
direito interno brasileiro, no âmbito do qual 
passam a ter “aplicação imediata” (artigo 5(1)), 
da mesma forma e no mesmo nível que os 
direitos constitucionalmente consagrados. A 
intangibilidade dos direitos e garantias individuais 
é determinada pela própria Constituição Federal, 
que inclusive proíbe expressamente até mesmo 
qualquer emenda tendente a aboli-los (artigo 
60(4) (IV)). Se houvesse uma clara compreensão em 
numerosos países do amplo alcance das obrigações 
convencionais internacionais em matéria de 
proteção dos direitos humanos, muitas dúvidas e 
incertezas persistentes já teriam sido esclarecidas 
e superadas. Tal superação se manifesta com vigor 
no seio de sociedades nacionais imbuídas de um 
forte sentimento de solidariedade humana, sem 
a qual pouco logra avançar o Direito.

Os tratados de proteção dos direitos 
humanos, distintamente dos demais tratados 
que se mostram eivados de concessões mútuas 
pela reciprocidade, inspiram-se em considerações 
de ordem superior, de ordre public. Ao criarem 
obrigações para os Estados vis-à-vis os seres 
humanos sob sua jurisdição, suas normas aplicam-
se não só na ação conjunta (exercício de garantia 
coletiva) dos Estados Partes na realização do 
propósito comum de proteção, mas também e 
sobretudo no âmbito do ordenamento interno 
de cada um deles, nas relações entre o poder 
público e os indivíduos.

Os próprios tratados de direitos humanos 
indicam vias de compatibilização dos 
dispositivos convencionais e dos de direito 
interno, de modo a prevenir conflitos entre as 
jurisdições internacional e nacional no presente 
domínio de proteção; impõem aos Estados Partes 
o dever de provimento de recursos de direito 
interno eficazes, e por vezes o compromisso 
de desenvolvimento das “possibilidades de 
recurso judicial”; preveem a adoção pelos 
Estados Partes de medidas legislativas, judiciais, 
administrativas ou outras, para a realização de 
seu objeto e propósito. Em suma, contam com o 
concurso dos órgãos e procedimentos do direito 
público interno.  Há, assim, uma interpenetração 
entre as jurisdições internacional e nacional no 
âmbito de proteção do ser humano.  Em nada 
surpreende, por exemplo, nos últimos anos, 
a crescente jurisprudência internacional dos 
órgãos de supervisão internacionais voltada 
à intangibilidade das garantias judiciais e 
ao princípio da legalidade em um Estado 
democrático.

À luz do que precede, resulta claro que as 
leis nacionais hão de ser interpretadas de modo a 
que não entrem em conflito com a normativa 
internacional de proteção, sob pena da 
configuração da responsabilidade internacional 
do país em questão. É esse o sentido da obrigação 
geral de adequar o direito interno à normativa 
internacional de proteção vigente. Tal adequação 
é requerida pela própria natureza especial dos 
tratados de direitos humanos. De sua própria 
natureza jurídica resulta o primado dos direitos que 
consagram, ao que se agregam a necessidade e o 
imperativo ético de que os três poderes do Estado 
assegurem a aplicabilidade direta das normas 
internacionais de proteção e a compatibilidade 
com estas últimas das leis nacionais. Urge que 
se difunda esse enfoque da matéria, de modo a 
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assegurar uma aplicação mais eficaz dos tratados 
de direitos humanos no âmbito do direito interno 
dos Estados. Com essas ponderações em mente, 
passemos às considerações derradeiras do presente 
estudo, voltadas ao futuro da proteção internacional 
dos direitos humanos, tal como o visualizamos 
nesta segunda década do século XXI.

CONSIDERAÇÕES FINAIS: O FUTURO 
DA PROTEÇÃO INTERNACIONAL DOS 
DIREITOS HUMANOS

Ao longo das sete últimas décadas, 
testemunhamos o processo histórico de 
gradual formação, consolidação, expansão e 
aperfeiçoamento da proteção internacional dos 
direitos humanos, conformando um direito 
de proteção dotado de especificidade própria: 
o Direito Internacional dos Direitos Humanos 
(cf. supra). A partir da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos de 1948 e ao longo 
desses últimos setenta anos, como respostas às 
necessidades de proteção, têm-se multiplicado 
os tratados e instrumentos de direitos humanos. 
A I Conferência Mundial de Direitos Humanos 
(Teerã, 1968) representou, de certo modo, a 
gradual passagem da fase legislativa, de elaboração 
dos primeiros instrumentos internacionais de 
direitos humanos (a exemplo dos dois Pactos de 
Direitos Humanos das Nações Unidas de 1966), à 
fase de implementação de tais instrumentos.

A II Conferência Mundial de Direitos 
Humanos (Viena, 1993) procedeu a uma 
reavaliação global da aplicação de tais 
instrumentos e das perspectivas para o novo 
século, abrindo campo ao exame do processo de 
consolidação e aperfeiçoamento dos mecanismos 
de proteção internacional dos direitos humanos. 
Decorridos quinze anos desde a realização dessa 
última Conferência, encontram-se os órgãos 
internacionais de proteção dos direitos humanos, 
nesta primeira década do século XXI, diante de 
novos dilemas e desafios, próprios de nossos dias, 
que relacionarei a seguir.

Cabe, de início, ter sempre presente que, 
nas últimas décadas, graças à atuação daqueles 
órgãos, numerosas vítimas têm sido socorridas. 
Graças a seus esforços, logrou-se salvar muitas 
vidas, reparar muitos dos danos denunciados e 
comprovados, por fim as práticas administrativas 
violatórias dos direitos garantidos, alterar medidas 
legislativas impugnadas e compatibilizá-las com os 
tratados de direitos humanos, adotar programas 

educativos e outras medidas positivas por parte 
dos Estados.

Não obstante todos esses resultados, os 
referidos órgãos de supervisão internacionais 
defrontam-se hoje com novos e grandes 
problemas, gerados pelas modificações do cenário 
internacional, pela própria expansão e sofisticação 
de seu âmbito de atuação, pelos continuados 
atentados aos direitos humanos em numerosos 
países, pelas novas e múltiplas formas de violação dos 
direitos humanos que deles requerem capacidade 
de readaptação e maior agilidade, e pela manifesta 
falta de recursos humanos e materiais para 
desempenhar com eficácia seu labor.

Os tratados de direitos humanos das 
Nações Unidas têm, com efeito, constituído a 
espinha dorsal do sistema universal de proteção 
dos direitos humanos, devendo ser abordados 
não de forma isolada ou compartimentalizada, 
mas relacionados uns aos outros. Decorridos 
25 anos desde a realização da II Conferência 
Mundial de Direitos Humanos, ainda não 
logramos a chamada “ratificação universal” das 
seis “Convenções centrais” (core Conventions) 
das Nações Unidas (os dois Pactos de Direitos 
Humanos, as Convenções sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação – racial e 
contra a mulher -, a Convenção contra a tortura 
e a Convenção sobre os Direitos da Criança), 
“ratificação universal” essa propugnada pela 
Conferência de Viena para o final de século XX.

Ademais, encontram-se a maioria dessas 
Convenções ainda crivadas de reservas (embora 
algumas já tenham sido retiradas), muitas das quais 
afigurando- se, em meu entender, manifestamente 
incompatíveis com seu objeto e propósito. Urge, 
com efeito, proceder a uma ampla revisão (mais 
além do que propôs a respeito a Comissão de 
Direito Internacional da ONU) do atual sistema 
de reservas a tratados multilaterais consagrado 
nas duas Convenções de Viena sobre Direito dos 
Tratados (de 1969 e 1986), – sistema esse, a 
meu modo de ver, e como venho advertindo já há 
mais de três décadas, inteiramente inadequado aos 
tratados de direitos humanos.

Uma das grandes conquistas da proteção 
internacional dos direitos humanos, em 
perspectiva histórica, é sem dúvida o acesso 
dos indivíduos às instâncias internacionais de 
proteção e o reconhecimento de sua capacidade 
processual internacional em casos de violações 
dos direitos humanos. Urge que se reconheça o 
acesso direto dos indivíduos àquelas instâncias 
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(sobretudo as judiciais), a exemplo do estipulado 
na Convenção Europeia de Direitos Humanos, 
tal como emendada pelo Protocolo n° 11 (de 
1994, em vigor a partir de 01.11.1998) , em 
relação à Corte Europeia de Direitos Humanos 
(CEDH), com as necessárias adaptações às 
realidades prevalecentes em distintos continentes.

No continente americano, o quarto 
Regulamento da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (CIADH – adotado em 
24.11.2000 e em vigor a partir de 01.06.2001) 
-, de cujo projeto tive a honra de ser relator por 
honrosa designação do plenário da Corte, concede 
locus standi aos indivíduos em todas as etapas do 
procedimento perante a Corte Interamericana. E, 
no continente africano, o Protocolo de Burkina 
Faso (de 1998 e em vigor a partir de 25.01.2004) 
a Carta Africana de Direitos Humanos e dos 
Povos abre a possibilidade do acesso direto dos 
indivíduos à nova Corte Africana de Direitos 
Humanos e dos Povos (CtAfDHP) .

A contraposição entre as vítimas de 
violações de direitos humanos e os Estados 
demandados é da própria essência do 
contencioso internacional dos direitos humanos. 
O locus standi dos indivíduos demandantes é a 
consequência lógica, no plano processual, de 
um sistema de proteção que consagra direitos 
individuais no plano internacional, porquanto 
não é razoável conceber direitos sem a capacidade 
processual de vindicá-los. Sustentar essa posição, 
como venho fazendo há tantos anos, significa, em 
última análise, ser fiel às origens históricas do 
próprio Direito Internacional.

O passo seguinte consistiria na outorga – que 
há anos sustento – do jus standi dos indivíduos 
na vindicação dos direitos humanos protegidos 
sob a Convenção Americana. Insistir não só 
na personalidade jurídica, mas igualmente na 
plena capacidade jurídica dos seres humanos no 
plano internacional, significa efetivamente ser fiel 
às origens históricas de nossa disciplina, o direito 
internacional

- o direito das gentes (droit des gens)  – o que 
não raro passa despercebido dos adeptos de um 
positivismo jurídico cego e degenerado.

Dada a multiplicidade dos mecanismos 
internacionais contemporâneos de proteção 
dos direitos humanos, a necessidade de uma 
coordenação mais adequada entre os mesmos tem-
se erigido como uma das prioridades dos órgãos 
de proteção internacional na atualidade. O termo 
“coordenação” parece vir sendo normalmente 

empregado de modo um tanto indiferenciado, 
sem uma definição clara do que precisamente 
significa; não obstante, pode assumir um sentido 
diferente em relação a cada um dos métodos de 
proteção dos direitos humanos em particular.

Assim, em relação ao sistema de petições, 
a “coordenação” pode significar as providências 
para evitar o conflito de jurisdição, a duplicação de 
procedimentos e a interpretação conflituosa de 
dispositivos correspondentes de instrumentos 
internacionais coexistentes pelos órgãos de 
supervisão. No tocante ao sistema de relatórios, 
a “coordenação” pode significar a consolidação 
de diretrizes uniformes (concernentes à forma e 
ao conteúdo) e a racionalização e padronização dos 
relatórios dos Estados Partes sob os tratados de 
direitos humanos. E com respeito ao sistema de 
investigações (determinação dos fatos), pode ela 
significar o intercâmbio regular de informações 
e as consultas recíprocas entre os órgãos 
internacionais em questão. A multiplicidade de 
instrumentos internacionais no presente domínio 
faz-se acompanhar de sua unidade básica e 
determinante de propósito – a proteção do ser 
humano. 

É inegável que, no presente domínio de 
proteção, muito se tem avançado nos últimos 
anos, sobretudo na “jurisdicionalização” dos 
direitos humanos, para a qual vêm contribuindo 
de modo especial os sistemas regionais europeu, 
interamericano e africano de proteção, dotados 
que são de tribunais internacionais de direitos 
humanos – a CEDH, a CIADH, e a nova CtAfDHP, 
respectivamente. No entanto, como já adverti, 
ainda resta um longo caminho a percorrer. 
Há que se promover a chamada “ratificação 
universal” dos tratados de direitos humanos – 
propugnada pelas duas Conferências Mundiais 
de Direitos Humanos (Teerã, 1968, e Viena, 
1993) – contribuindo-se assim para assegurar que 
a universalidade dos direitos humanos venha a 
prevalecer nos planos não só conceitual, mas 
também operacional (a não-seletividade).

Para isso, é necessário que tal ratificação 
universal seja também integral, ou seja, sem 
reservas e com a aceitação das cláusulas facultativas, 
tais como, nos tratados que as contêm, as que 
consagram o direito de petição individual e as que 
dispõem sobre a jurisdição obrigatória dos órgãos 
de supervisão internacional. Dadas a confluência 
e identidade de objetivos tanto do direito 
internacional como do direito público interno 
quanto à proteção da pessoa humana, urge que os 
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Estados, que aceitam as obrigações convencionais 
substantivas contraídas em relação aos direitos 
protegidos sob aqueles tratados, igualmente se 
submetam, de forma integral, aos mecanismos 
de supervisão ou controle internacional do 
cumprimento de tais obrigações, estabelecidos 
por aqueles tratados. À formulação de direitos no 
plano internacional deve corresponder o acesso 
às vias processuais internacionais de vindicá-
los. Da aceitação integral, por todos os Estados, 
dos tratados de direitos humanos, depende em 
muito o próprio futuro da proteção internacional 
dos direitos consagrados.

O século XX deixou uma trágica marca: 
nunca, como no século passado, se verificou tanto 
progresso na ciência e tecnologia, acompanhado 
paradoxalmente de tanta destruição e crueldade. 
Mesmo em nossos dias, os avanços tecnológicos e 
a revolução das comunicações e da informática, se 
por um lado tornam o mundo mais transparente, 
por outro lado geram novos problemas e desafios 
aos direitos humanos. Mais que uma época 
de profundas transformações, vivemos, nesta 
segunda década do século XXI, uma verdadeira 
transformação de época. Apesar de todos os avanços 
registrados nas sete últimas décadas na proteção 
internacional dos direitos humanos, têm persistido 
violações graves e maciças desses últimos nas mais 
distintas regiões do mundo, inclusive novas formas 
de violações.

Assim, às violações “tradicionais”, em 
particular de alguns direitos civis e políticos 
(como as liberdades de pensamento, expressão 
e informação e o devido processo legal), que 
continuam a ocorrer, infelizmente têm-se somado 
graves discriminações (contra membros de minorias 
e outros grupos vulneráveis, de base étnica, 
nacional, religiosa e linguística), além de violações 
de direitos fundamentais, do Direito Internacional 
Humanitário e do Direito Internacional dos 
Refugiados. As próprias formas de violações dos 
direitos humanos têm se diversificado, o que passa 
a ser altamente preocupante.

Como assinalei há uma década, em minha 
avaliação dos 60 anos da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, face aos novos desafios, 
cumpre conceber novas formas de proteção 
do ser humano ante a atual diversificação das 
fontes de violações de seus direitos, agravada 
ao longo da última década. Assim se afirmou, 
e.g., nas consultas de 2014 do Alto-Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), 
realizadas na América Latina e Caribe; tais 

consultas, já há três décadas em que tenho 
participado como seu Consultor Jurídico ad 
honorem, têm sido verdadeiramente pioneiras na 
busca da identificação de pessoas em situações de 
grande vulnerabilidade para estender-lhes proteção, 
como resposta às novas crises humanitárias da 
atualidade.

O atual paradigma de proteção (do indivíduo 
vis-à-vis o poder público) corre o risco de tornar-
se insuficiente e anacrônico, por não se mostrar 
equipado para fazer frente às novas formas de 
violações (supra) – entendendo-se que, mesmo nestes 
casos, permanece o Estado responsável por omissão, 
por não tomar medidas positivas de proteção. Tem, 
assim, sua razão de ser, a preocupação corrente dos 
órgãos internacionais de proteção, já assinalada, 
no tocante aos padrões consistentes de violações 
sistemáticas e às violações continuadas de direitos 
humanos, em desenvolver mecanismos tanto 
de prevenção como de seguimento, tendentes a 
cristalizar um sistema de monitoramento contínuo 
dos direitos humanos em todos os países, 
consoante os mesmos critérios.

A par da visão integral dos direitos humanos 
no plano conceitual, os esforços correntes em prol do 
estabelecimento e consolidação do monitoramento 
contínuo da situação dos direitos humanos em 
todo o mundo constituem, em última análise, a 
resposta, no plano processual, ao reconhecimento 
obtido na Conferência Mundial de Direitos 
Humanos de Viena, em 1993, da legitimidade da 
preocupação de toda a comunidade internacional 
com as violações de direitos humanos em 
toda parte e a qualquer momento, sendo este 
um grande desafio a defrontar o movimento 
internacional dos direitos humanos nesta segunda 
década do século XXI.

Para enfrentá-lo, os órgãos internacionais de 
proteção necessitarão contar com consideráveis 
recursos – humanos e materiais – adicionais: 
os atuais recursos, altamente insatisfatórios, 
refletem um quase descaso em relação ao labor 
no campo da proteção internacional dos direitos 
humanos. Os órgãos internacionais de proteção 
devem buscar bases e métodos adicionais de ação 
para fazer frente às novas formas de violações 
dos direitos humanos.

A impunidade, por exemplo, verdadeira 
chaga que corrói a crença nas instituições públicas, 
é um obstáculo que ainda não conseguiram 
transpor. É certo que as Comissões da Verdade, 
instituídas nos últimos anos em diversos países, 
com mandatos e resultados de investigações os 
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mais variáveis, constituem uma iniciativa positiva 
no combate a esse mal, mas ainda persiste uma 
falta de compreensão do alcance das obrigações 
internacionais de proteção.

Estas últimas vinculam não só os governos 
(como equivocada e comumente se supõe), mas os 
Estados (todos os seus poderes, órgãos e agentes); 
cabe precisar com clareza o amplo alcance das 
obrigações tanto executivas como legislativas e 
judiciais dos Estados Partes em tratados de direitos 
humanos – a par das do Poder Executivo – de 
modo a combater com mais eficácia a impunidade. 
Para assegurar a proteção do ser humano em 
todas e quaisquer circunstâncias, muito se vem 
impulsionando, em nossos dias, as convergências 
entre o Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, o Direito Internacional Humanitário 
e o Direito Internacional dos Refugiados.

Tais convergências, motivadas em grande 
parte pelas próprias necessidades de proteção, 
tem-se manifestado nos planos normativo, 
hermenêutico e operacional, tendendo a fortalecer 
o grau da proteção devida à pessoa humana. Face 
à proliferação dos atuais e violentos conflitos 
internos em tantas partes do mundo, já não se 
pode invocar a vacatio legis, levando à total falta 
de proteção de tantas vítimas inocentes. A visão 
compartimentalizada das três grandes vertentes 
da proteção internacional da pessoa humana 
encontrasse hoje definitivamente superada; a 
doutrina e a prática contemporâneas admitem a 
aplicação simultânea ou concomitante das normas 
de proteção das referidas três vertentes, em benefício 
do ser humano, destinatário das mesmas. Passamos 
da compartimentalização às convergências. Cabe 
seguir avançando decididamente nessa direção.

Os órgãos de supervisão internacional têm, 
ao longo dos anos, aprendido a atuar também em 
distúrbios internos, estados de sítio e situações de 
emergência em geral. Graças à evolução da melhor 
doutrina contemporânea, hoje se reconhece que 
as derrogações e limitações permissíveis ao exercício 
dos direitos protegidos, isto é, as previstas nos 
próprios tratados de direitos humanos, devem 
ser restritivamente interpretadas e cumprir certos 
requisitos básicos. Em qualquer hipótese, ficam 
excetuados os direitos inderrogáveis (como 
o direito à vida, o direito a não ser submetido 
a tortura ou escravidão, o direito a não ser 
incriminado mediante aplicação retroativa das 
penas), que não admitem qualquer restrição. 
Do mesmo modo, impõe-se a intangibilidade 
das garantias judiciais em matéria de direitos 

humanos (exercitadas consoante os princípios 
do devido processo legal), mesmo em estados de 
emergência. O ônus da prova do cumprimento 
de todos esses requisitos recai naturalmente 
no Estado que invoca a situação de emergência 
pública em questão.

As iniciativas no plano internacional 
não podem dissociar-se da adoção e do 
aperfeiçoamento das medidas nacionais de 
implementação, porquanto dessas últimas – 
estamos convencidos – depende em grande parte 
a evolução da própria proteção internacional dos 
direitos humanos. Como venho sustentando há 
vários anos (mais de três décadas) , no contexto 
da proteção dos direitos humanos, a polêmica 
clássica entre monistas e dualistas revelasse 
baseada em falsas premissas e superada: verifica-
se aqui uma interação dinâmica entre o direito 
internacional e o direito interno e os próprios 
tratados de direitos humanos significativamente 
consagram o critério da primazia da norma mais 
favorável aos seres humanos protegidos, seja 
ela norma de direito internacional ou de direito 
interno (cf. supra).

A responsabilidade primária pela observância 
dos direitos humanos recai nos Estados e os 
próprios tratados de direitos humanos atribuem 
importantes funções de proteção aos órgãos dos 
Estados. Ao ratificarem tais tratados, os Estados 
Partes contraem a obrigação geral de adequar 
seu ordenamento jurídico interno à normativa 
internacional de proteção, a par das obrigações 
específicas relativas a cada um dos direitos 
protegidos. Urge, assim, que as leis nacionais 
sejam compatibilizadas com a normativa 
internacional de proteção e que os direitos 
consagrados nos tratados de proteção possam ser 
invocados diretamente ante os próprios tribunais 
nacionais.

No presente domínio de proteção, o direito 
internacional e o direito interno se mostram, 
assim, em constante interação. É a própria 
proteção internacional que requer medidas 
nacionais de implementação dos tratados de 
direitos humanos, assim como o fortalecimento 
das instituições nacionais vinculadas à vigência 
plena dos direitos humanos e do Estado de 
Direito. Só se logrará tal fortalecimento com 
o concurso e a mobilização da sociedade civil, à 
qual se devem em grande parte os avanços na 
proteção dos direitos humanos em perspectiva 
histórica. Do que precede se pode depreender a 
premência da consolidação das obrigações erga 
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omnes de proteção, consoante uma concepção 
necessariamente integral dos direitos humanos.

Ao completar sete décadas de existência e 
irradiação, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948 reveste-se de notável 
atualidade ao proclamar direitos inerentes à 
pessoa humana e, ao mesmo tempo, conclamar a 
transformação da ordem social internacional para 
a efetivação de tais direitos. Significativamente, 
a Declaração Universal invoca expressamente 
a “consciência da humanidade”  (preâmbulo), 
“ultrajada pelos “atos bárbaros” e horrores (da II 
Guerra Mundial) perpetrados pelo voluntarismo 
estatal totalitário, e conclama a construção ou 
“advento” de um mundo novo, em que todas as 
pessoas nascem “livres e iguais em dignidade e 
direitos”, dotadas de “razão e consciência” (artigo 
1). Ao longo de sete décadas, sua importância 
única se irradiou em todos os continentes, ao 
reconhecer a centralidade da pessoa humana no 
novo jus gentium.

A projeção histórica da Declaração Universal 
tem sido associada ao próprio direito internacional 
consuetudinário em evolução, assim como 
aos princípios gerais do direito. A Declaração 
Universal atribui importância capital ao princípio 
fundamental da igualdade e não-discriminação; 
a CIADH, em seu histórico e aclamado Parecer 
n° 18, de 17.09.2003, sobre a Condição Jurídica 
e Direitos dos Migrantes Indocumentados, situou 
com lucidez este princípio básico no domínio do jus 

cogens, após invocar devidamente a Declaração 
Universal.

Enfim, ao voltar os olhos tanto para trás como 
para frente, constata-se que efetivamente houve, 
nessas sete décadas de experiência acumulada 
nesse domínio de proteção desde a adoção da 
Declaração Universal de 1948, claros avanços, 
sobretudo na jurisdicionalização da proteção 
internacional dos direitos humanos e no acesso 
direto da pessoa humana à justiça internacional. 
Não obstante, também se constata que tais 
avanços não têm sido lineares, como indica a 
trajetória das posições de muitos países neste 
domínio.

Ocorreram momentos históricos de avanços 
significativos, mas lamentavelmente também 
de alguns retrocessos, quando não deveria haver 
aqui espaço para estes últimos. É esse, em última 
análise, um domínio de proteção que não comporta 
retrocessos. Nesta segunda década do século XXI, 
resta, certamente, um longo caminho a percorrer, 
tarefa para toda a vida e tarefa sem fim, como no 
mito de Sísifo. Trata-se, em última análise, de 
perseverar no ideal da construção de uma cultura 
universal de observância dos direitos humanos, 
no decorrer do século XXI, graças ao labor das 
gerações vindouras que não hesitarão em abraçar 
essa nobre causa.

Haia, 23 de julho de 2018.
A.A.C.T.
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NOTAS

1. É igualmente detentor do Prêmio Balzan 
em Direitos Humanos, em sua categoria 
especial, aos defensores da paz, humanidade e 
fraternidade entre os povos.

2. Cf. A.A. Cançado Trindade, “L’interdépendance 
de tous les droits de l’homme et leur mise 
en oeuvre: obstacles et enjeux”, 158 Revue 
internationale des sciences sociales – 
UNESCO/ Paris (1998) pp. 571-582 (também 
publicado em inglês, árabe, chinês e russo); 
A.A. Cançado Trindade, “Nouvelles réflexions 
sur l’interdépendance ou l’indivisibilité de 
tous les droits de l’homme, une décennie 
après la Conférence Mondiale de Vienne”, in 
El Derecho Internacional: Normas, Hechos y 
Valores – Liber Amicorum J.A. Pastor Ridruejo 
(eds. L. Caflisch et alii), Madrid, Universidad 
Complutense, 2005, pp. 59-73.

3. Para um estudo recente sobre a interpretação 
e aplicação da Convenção contra o Genocídio 
de 1948, cf. A.A. Cançado Trindade, A 
Responsabilidade do Estado sob a Convenção 
contra o Genocídio: Em Defesa da Dignidade 
Humana, Fortaleza, IBDH/IIDH, 2015, pp. 
9-265.

4. Há cerca de cinquenta anos publicava eu 
minha primeira monografia sobre o tema (A.A. 
Cançado Trindade, Fundamentos Jurídicos 
dos Direitos Humanos, Belo Horizonte, 
Ed. Faculdade de Direito da UFMG, 1969, 
pp. 1-55), que, desde então, incorporou-se 
inelutavelmente ao cotidiano de minha vida 
acadêmica e profissional.

5. Cf. A. A. Cançado Trindade, Tratado de Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, 2a. ed., 
vol. I, Porto Alegre, S.A. Fabris Ed., 2003, pp. 
33-87, e fontes ali citadas.

6. Cf. [UNESCO,] Los Derechos del Hombre – 
Estudios y Comentarios en torno a la Nueva 
Declaración Universal Reunidos por la 
UNESCO, México/Buenos Aires, Fondo de 
Cultura Económica, 1949, apêndice I, pp. 227-
232.

7. Para um exame do processo preparatório, 
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